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I. A INICIATIVA  

 

Com a iniciativa legislativa sub judice, os proponentes anunciam o propósito de garantir 

a todas as crianças «o acesso universal a creches e à educação pré-escolar», 

assegurando que existe «uma efetiva liberdade de escolha».  

Na exposição de motivos, começam por explicar que a solução preconizada pela Lei n.º 

2/2022, de 3 de janeiro 1 , que alargou a gratuitidade da frequência de creche aos 

estabelecimentos abrangidos pelo sistema de cooperação bem como às amas do 

Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P), se veio a revelar limitada, uma vez que, 

por um lado, as vagas disponíveis não conseguem responder às necessidades 

existentes e, portanto, garantir o acesso universal e, por outro lado, «tendo-se fixado 

um valor concreto para cada vaga, só a liberdade de escolha assegurará uma efetiva 

concorrência entre os prestadores e a melhoria sustentada da qualidade do serviço». 

Nestes termos, são propostas alterações à Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro, 

designadamente, aos seus artigos 1.º e 2.º, no sentido de estender a medida da 

gratuitidade da frequência de creche às crianças que frequentem creches do sistema 

privado, garantindo efetiva liberdade de escolha entre essa opção e as restantes. A 

iniciativa prevê ainda o aditamento de um novo artigo – o artigo 2.º-A –, com a epígrafe 

«protocolos», relativo à comunicação e publicitação da informação quanto às vagas 

disponibilizadas pelas creches do setor privado.  

O projeto de lei em apreço contém quatro artigos preambulares: o primeiro que define o 

respetivo objeto; o segundo e terceiro que consagram, respetivamente, alterações e um 

aditamento à Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro; e o quarto e último que contempla a norma 

de entrada em vigor da lei que vier a ser aprovada.  

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS  

 
1 Lei que determinou «Alargamento progressivo da gratuitidade das creches e das amas do 
Instituto da Segurança Social, I. P.». Ligação para o diploma retirada do sítio na Internet do Diário 
da República Eletrónico (https://dre.pt/). Salvo indicação em contrário, todas as ligações para 
referências legislativas são feitas para o portal oficial do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/2-2022-176907536
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/2-2022-176907536
https://dre.pt/
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▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Grupo Parlamentar da Iniciativa Liberal 

(IL), ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição2 e do n.º 1 do artigo 

119.º do Regimento da Assembleia da República3 (Regimento), que consagram o poder 

de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea 

b) do artigo 156.º da Constituição e b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como 

dos grupos parlamentares, por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da 

Constituição e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento. 

A iniciativa assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 

do artigo 119.º do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida 

de uma breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente 

o seu objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do Regimento. 

São também respeitados os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do 

artigo 120.º do Regimento, uma vez que esta parece não infringir a Constituição ou os 

princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa. 

A iniciativa, ao prever o alargamento da gratuitidade das creches ao setor privado, 

parece poder traduzir, em caso de aprovação, um aumento das despesas do Estado. 

No entanto, uma vez que a iniciativa estabelece, no n.º 2 do artigo 4.º, que o pagamento 

referente às crianças inscritas em creche que não integrem o setor social e cooperativo 

será pago após a entrada em vigor do «Orçamento do Estado subsequente à publicação 

da presente lei», parece encontrar-se acautelado o limite à apresentação de iniciativas 

previsto no n.º 2 do artigo 120.º do Regimento e, igualmente, no n.º 2 do artigo 167.º da 

Constituição, designado “lei-travão”. Assinala-se que, apesar de no n.º 1 do artigo 4.º, a 

iniciativa prever a retroatividade da sua produção de efeitos «desde 1 de setembro de 

2022», considera-se que a mesma parece não envolver diretamente, no ano económico 

 
2 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 
3 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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em curso, aumento das despesas previstas no Orçamento do Estado, uma vez que a 

retroação dos seus efeitos não será imediata. 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 13 de setembro de 2022, tendo sido junta 

a ficha de avaliação prévia de impacto de género. A 14 de setembro, foi admitido e 

baixou na generalidade à Comissão de Educação e Ciência (8.ª), por despacho do 

Presidente da Assembleia da República, tendo sido redistribuída à Comissão de 

Trabalho, Segurança Social e Inclusão (10.ª), no dia 26 de setembro. A iniciativa 

legislativa foi anunciada na reunião plenária do dia 15 de setembro.  

 

▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário4 contém um conjunto 

de normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são 

relevantes em caso de aprovação da presente iniciativa. 

O título da presente iniciativa legislativa - «Assegura a concretização de progressiva 

universalidade no acesso às creches, alargando a gratuitidade das creches ao sector 

privado (Alteração à Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro)» - traduz o seu objeto, mostrando-

se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário. Em caso de aprovação, 

o título poderá ser objeto de aperfeiçoamento formal, em sede de apreciação na 

especialidade ou em redação final. 

A presente iniciativa altera a Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro, que procede ao alargamento 

progressivo da gratuitidade das creches e das amas do Instituto da Segurança Social, 

IP. Através da consulta do Diário da República Eletrónico verifica-se que a lei em causa 

ainda não sofreu alterações, pelo que esta poderá constituir a sua primeira alteração.  

Em face do que antecede, sugere-se que se indique no artigo 1.º da iniciativa, o número 

de ordem de alteração da Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro, em cumprimento do disposto 

no n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário, que estabelece o dever de indicar, nos diplomas 

 
4 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c325953383459324d345a5752694e4331684f57466c4c54526a4d5755744f4463325a43316d4d6d49314d325a685a5755345a4745756347526d&fich=8cc8edb4-a9ae-4c1e-876d-f2b53faee8da.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
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legais que alterem outros, o número de ordem da alteração introduzida e a identificação 

dos diplomas que procederam a alterações anteriores. 

Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário.  

No que respeita ao início de vigência, uma vez que o projeto de lei não prevê uma norma 

de entrada em vigor, se outra não resultar da especialidade, aplicar-se-á o n.º 2 do artigo 

2.º da lei formulário, segundo o qual «na falta de fixação do dia, os diplomas (…) entram 

em vigor, em todo o território nacional e no estrangeiro, no 5.º dia após a publicação».  

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras 

questões em face da lei formulário. 

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL  

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 69.º5 da Constituição da República Portuguesa, «as 

crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu 

desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de 

discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na família e nas 

demais instituições», acrescentando o n.º 1 do artigo 73.º que «todos têm direito à 

educação e à cultura». Também a Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada 

pelo Decreto do Presidente da República n.º 49/90, de 12 de setembro6, e aprovada 

para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de 

setembro7, consagra, nomeadamente, o direito das crianças à proteção e à educação. 

 

 
5 Diploma consolidado retirado do portal na Internet da Assembleia da República. Todas as 
referências à Constituição são feitas para o referido portal. Consultas efetuadas a 19/09/2022. 
6 Todas as referências legislativas são feitas para o sítio da Internet do Diário da República 
Eletrónico, salvo indicação em contrário. Consultas efetuadas a 19/09/2022. 
7 A Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de setembro, foi retificada pela 
Retificação n.º 1/91, de 14 de janeiro, e pela Retificação n.º 8/91, de 20 de março. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#artigo69
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art73
https://files.dre.pt/1s/1990/09/21101/00020002.pdf
https://files.dre.pt/1s/1990/09/21101/00020020.pdf
https://files.dre.pt/1s/1990/09/21101/00020020.pdf
https://files.dre.pt/1s/1991/01/011a00/02080208.pdf
https://files.dre.pt/1s/1991/03/066a00/14601460.pdf
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No desenvolvimento das mencionadas normas constitucionais foi publicada a Lei n.º 

46/86, de 14 de outubro8, (versão consolidada) diploma que aprovou a Lei de Bases do 

Sistema Educativo, e que foi alterado pelas Leis n.os 115/97, de 19 de setembro9, 

49/2005, de 30 de agosto10, e 85/2009, de 27 de agosto11. De acordo com o estabelecido 

nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º o «sistema educativo compreende a educação pré-escolar, a 

educação escolar e a educação extraescolar», sendo que a «educação pré-escolar, no 

seu aspeto formativo, é complementar e ou supletiva da ação educativa da família, com 

a qual estabelece estreita cooperação». Determinam os n.os 3 e 4 do artigo 5.º que a 

«educação pré-escolar se destina às crianças com idades compreendidas entre os 3 

anos e a idade de ingresso no ensino básico», incumbindo ao «Estado assegurar a 

existência de uma rede de educação pré-escolar». 

 

Cumpre salientar que, em Portugal, a escolaridade obrigatória abrange só o ensino 

básico e secundário, ou seja, alunos entre os 6 e os 18 anos, pelo que a sua frequência 

é facultativa até à idade de ingresso no ensino básico. Efetivamente, a Lei n.º 85/2009, 

de 27 de agosto12, na redação dada pela Lei n.º 65/2015, de 3 de julho, veio estabelecer 

o regime da escolaridade obrigatória para as crianças e jovens que se encontram em 

idade escolar e consagrar a universalidade da educação pré-escolar para as crianças a 

partir dos 4 anos de idade. Estabelece o n.º 2 do artigo 4.º que a referida universalidade 

«implica, para o Estado, o dever de garantir a existência de uma rede de educação pré-

escolar que permita a inscrição de todas as crianças por ela abrangidas e o de assegurar 

que essa frequência se efetue em regime de gratuitidade da componente educativa». 

 

Já a Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro13, aprovou o alargamento progressivo da gratuitidade 

das creches e das amas do Instituto da Segurança Social, I. P., sendo que a sua 

implementação é feita de forma faseada, abrangendo em 2022, todas as crianças que 

ingressem no primeiro ano de creche; em 2023, todas as crianças que ingressem no 

primeiro ano de creche e às crianças que prossigam para o 2.º ano; e, finalmente, em 

 
8 Trabalhos preparatórios. Todas as referências a trabalhos preparatórios são feitas para o portal 
na Internet da Assembleia da República, salvo indicação em contrário. 
9 Trabalhos preparatórios. 
10 Trabalhos preparatórios. 
11 Trabalhos preparatórios. 
12 Versão consolidada. 
13 Trabalhos preparatórios. 

https://files.dre.pt/1s/1986/10/23700/30673081.pdf
https://files.dre.pt/1s/1986/10/23700/30673081.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1986-34444975
https://files.dre.pt/1s/1997/09/217a00/50825083.pdf
https://files.dre.pt/1s/2005/08/166a00/51225138.pdf
https://files.dre.pt/1s/2009/08/16600/0563505636.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34513275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34513275
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67621085/202110221402/67655270/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=85%2F2009
https://files.dre.pt/1s/2022/01/00100/0000500005.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=11729
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=3169
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=5834
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=15641
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33529
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2024, todas as crianças que ingressem no primeiro ano de creche e às crianças que 

prossigam para o 2.º e 3.º ano. A Portaria n.º 198/2022, de 27 de julho, (retificada pela 

Declaração de Retificação n.º 21/2022, de 26 de agosto), veio regulamentar as 

condições específicas de concretização da medida da gratuitidade das creches e 

creches familiares, integradas no sistema de cooperação, bem como das amas do 

Instituto da Segurança Social, I. P. 

 

Sobre esta matéria importa mencionar que o Parecer n.º 8/2008 do Conselho Nacional 

de Educação (CNE) sobre «A Educação das Crianças dos 0 aos 12 anos» refere que a 

«educação dos 0 aos 6 anos é decisiva como pilar para o desenvolvimento educativo 

das crianças e é fator de equidade». No mesmo sentido, a Recomendação n.º 3/2011 

também do CNE, relativa à «Educação dos 0 aos 3 anos» ressalta designadamente nas 

recomendações que é necessário «conceber a educação dos 0 aos 3 anos como um 

direito e não apenas como uma necessidade social. A qualidade da educação dos 0 aos 

3 anos como fator de igualdade de oportunidades, de inclusão e coesão social aparece 

como uma necessidade emergente do processo de audição pública e de reflexão e 

como uma condição sine qua non de implementação dos direitos das crianças. De 

salientar que se tornou evidente o valor intrínseco da resposta creche como estrutura 

de educação das crianças dos 0 aos 3 anos, independentemente do facto das famílias 

trabalharem ou não. Existe evidência que demonstra que a experiência de vida em 

grupo pode ser fundamental para as crianças de 1,5 a 3 anos» (1.ª recomendação). 

Pode-se, ainda, ler-se que «a educação dos 0 aos 3 não pode, pois, ser obrigatória, 

mas deve ser universal, de modo a que as famílias disponham de serviços de alta 

qualidade a quem entregar os seus filhos, serviços esses que devem estar 

geograficamente próximos da respetiva residência ou local de trabalho» (2.ª 

recomendação); e que a «educação começa aos 0 anos e que o Ministério da Educação 

deve assumir progressivamente uma responsabilização pela tutela da educação da 

faixa etária dos 0 -3» (3.ª recomendação). 

 

Em 2018, a Relatora da supramencionada Recomendação publicou o trabalho «Re-

visitando a recomendação n.º 3/2011 sobre educação das crianças dos 0 aos 3 anos», 

onde afirma que «a educação de infância (e especificamente a dos 0 aos 3 anos)» é 

uma expressão da cultura cívica, democrática e comunitária de uma sociedade, (…) 

nunca sendo «demais sublinhar o direito a um serviço de creche de “superior qualidade” 

https://files.dre.pt/1s/2022/07/14400/0001000014.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/08/15700/0013800138.pdf
https://dre.pt/application/file/a/1527334
https://www.cnedu.pt/content/antigo/images/stories/Educao_dos_0-3.pdf
https://repositorio.ipl.pt/bitstream/10400.21/11680/1/Re-visitando%20a%20recomenda%c3%a7%c3%a3o%20N%c2%ba%2032011sobre%20educa%c3%a7%c3%a3o%20das%20crian%c3%a7as%20dos%200%20aos%203anosEduca%c3%a7%c3%a3o%20e%20Pr%c3%a1ticas%20Pedag%c3%b3gicas%20com%20crian%c3%a7as%20dos%200%20aos%203%20anos_e-book.pdf
https://repositorio.ipl.pt/bitstream/10400.21/11680/1/Re-visitando%20a%20recomenda%c3%a7%c3%a3o%20N%c2%ba%2032011sobre%20educa%c3%a7%c3%a3o%20das%20crian%c3%a7as%20dos%200%20aos%203anosEduca%c3%a7%c3%a3o%20e%20Pr%c3%a1ticas%20Pedag%c3%b3gicas%20com%20crian%c3%a7as%20dos%200%20aos%203%20anos_e-book.pdf
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para as crianças de meios socioeconómicos mais desfavorecidos enquanto promoção 

de igualdade de oportunidades e prevenção da exclusão social»14. 

 

De acordo com o relatório Estado da Educação 201915 (CNE 2020), «na «linha da 

tendência de decréscimo verificada desde 2014, o número total de creches e de amas 

(3244), registado em 2019, no Continente, foi o menor dos últimos dez anos. Verifica-

se uma diminuição do número de crianças em amas a par do aumento da frequência de 

creches, entre 2010 e 2019, no Continente e na RAA. A taxa de utilização das respostas 

sociais para a primeira infância em creches e amas aumentou, desde 2016, atingindo 

os 86,1%, em 2019, no Continente» 16 . No mesmo sentido, o relatório Estado da 

Educação 202017 (CNE 2021), destaca que as taxas de cobertura e de utilização das 

respostas sociais para a primeira infância18 no Continente mostram um crescimento até 

2015 de 11,6 pp, decrescendo a partir daquela data. A taxa de utilização sofre algumas 

oscilações ao longo da década, decrescendo 4,7 pp nos dez anos apresentados na 

figura que se segue19: 

 

 
14 Re-visitando a Recomendação n.º 3/2011 sobre educação das crianças dos 0 aos 3 anos, 
págs. 22 e 25. 
15 O relatório Estado da Educação 2019 traça um retrato do sistema educativo português até 
2018/2019, evidenciando a evolução que se registou nos últimos dez anos, sustentada em 
indicadores. 
16 Estado da Educação 2019, pág. 251. 
17 O relatório Estado da Educação 2020 é especialmente dedicado à pandemia, suas vivências 
e seus efeitos. 
18 Para o cálculo da taxa de cobertura das respostas sociais para a 1ª infância são considerados 
o número total de lugares existentes e a população de referência das respostas em análise: 
(capacidade total das respostas Creche ₊ Ama / população 0 aos < 3 anos) × 100. Para o cálculo 
da taxa de utilização das respostas sociais para a 1ª infância são considerados o número total 
de utentes e o número total de lugares existentes das respostas em análise: (número total de 
utentes das respostas Creche ₊ Ama /capacidade total das respostas Creche ₊ Ama) × 100. 
19 Estado da Educação 2020, pág. 53. 

https://www.cnedu.pt/content/edicoes/estado_da_educacao/EE2019_Digital_Site.pdf
https://www.cnedu.pt/content/edicoes/estado_da_educacao/EE2020_WEB_04.pdf
https://www.cnedu.pt/content/edicoes/estado_da_educacao/EE2020_WEB_04.pdf
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Fonte: CNE, a partir de Carta Social, GEP-MTSSS, 2020. 

 

Sobre as respostas sociais para a primeira infância importa também destacar a Carta 

Social, estudo de análise da dinâmica da Rede de Serviços e Equipamentos Sociais, 

que pretende dar a conhecer as respostas sociais, no âmbito da ação social, tuteladas 

pelo Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, em funcionamento no 

Continente, abrangendo a sua caracterização, localização territorial, equipamentos e 

entidades de suporte. De acordo com a Carta Social de 2020, «a taxa de cobertura20 

das respostas sociais para a 1.ª infância21 registou, entre 2010 e 2020, um crescimento 

de 39 %, acompanhando o aumento do número de lugares em Creche. Em 2020, a taxa 

de cobertura média no Continente situou-se em 48,8 %. Em termos territoriais, 89,2 % 

dos concelhos do Continente (248 em 278) apresentavam, em 2020, uma taxa de 

cobertura acima de 33 %22 e 61,5 % dos concelhos (171 em 278) registavam uma taxa 

de cobertura acima da média no Continente (48,8 %). Os distritos de Setúbal (45 %), 

Lisboa (44 %) e Porto (35 %) mantinham-se, em 2020, os territórios com menor 

cobertura face à população residente. Em situação oposta, os distritos da Guarda (81 

%), Portalegre (80 %) e Castelo Branco (70 %) registaram, em 2020, as taxas de 

cobertura de repostas para a 1.ª infância mais elevadas»23. 

 

 
20 Para o cálculo da taxa de cobertura das respostas sociais para a 1.ª infância são considerados 
o número total de lugares existentes e a população de referência das respostas em análise: 
(capacidade total das respostas Creche ₊ Ama / população 0 aos < 3 anos) × 100 
21 Creche e Ama. 
22  Em 2002, foi definida no Conselho Europeu de Barcelona uma meta em matéria de 
infraestruturas de acolhimento de crianças com o objetivo de, até 2010, ser assegurado o 
acolhimento de 33 % das crianças com menos de 3 anos. 
23 Carta Social 2019, pág. 27 

http://www.gep.mtsss.gov.pt/carta-social
http://www.gep.mtsss.gov.pt/carta-social
https://www.cartasocial.pt/documents/10182/13834/csocial2020.pdf/54b90a92-0a88-4d78-b99a-c53b7061fd0e
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Também o Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) ressalta que «com a crise 

pandémica [se] assistiu a um aumento do isolamento social e a uma clara fragilização 

das redes de apoio comunitário, familiar e de vizinhança, agravando as condições dos 

grupos populacionais mais vulneráveis como as crianças, as pessoas com deficiência 

ou incapacidades e os idosos. Esta tendência é acompanhada por uma insatisfatória 

cobertura média das respostas e equipamentos sociais (dados de 2019): para as 

pessoas idosas 12,5% (centros de dia, estruturas residenciais e serviços de apoio 

domiciliário); para a 1ª infância 48,4% (creches); e para as pessoas com deficiência 

4,1% (centros de atividades ocupacionais, lares residenciais, residências autónomas e 

serviços de apoio domiciliário)»24. Nos objetivos gerais, na Reforma dos Equipamentos 

e Respostas Sociais, o PRR assume como um dos seus objetivos «aumentar a 

capacidade de resposta em creche, fundamentalmente nos territórios que ainda têm 

níveis de cobertura mais baixos»25. 

 

Cumpre referir que a presente iniciativa, apresentada pelo Grupo Parlamentar da 

Iniciativa Liberal tem por base, segundo a exposição de motivos, o Programa Eleitoral 

daquele partido que defende o «acesso universal efetivo a creches e a educação pré-

escolar», «extensível às restantes instituições públicas, cooperativas e privadas, com 

vista ao aumento da oferta e da capacidade de resposta às reais necessidades das 

famílias e assegurando uma efetiva liberdade de escolha por parte das mesmas»26. Com 

esse fim, propõe alterar os artigos 1.º e 2.º e aditar o artigo 2.º-A - Protocolos, à Lei n.º 

2/2022, de 3 de janeiro, diploma que nunca sofreu alterações. O mencionado artigo 2.º 

estabelece que «os termos previstos no Compromisso de Cooperação para o Setor 

Social e Solidário e respetivas adendas se aplicam ao setor privado, para efeitos de 

utilização das vagas das suas creches nos termos da presente lei, assim como as regras 

definidas em legislação complementar». Este Compromisso foi celebrado entre os 

Ministérios da Educação, do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, da Saúde e a 

União das Misericórdias Portuguesas, a Confederação Nacional das Instituições de 

Solidariedade, a União das Mutualidades Portuguesas e a Confederação Cooperativa 

Portuguesa, CCRL e visa prosseguir e reforçar a cooperação entre o Estado e as 

instituições sociais, aprofundando e concretizando as bases gerais do regime jurídico 

 
24 Plano de Recuperação e Resiliência, pág. 57. 
25 Plano de Recuperação e Resiliência, pág. 95. 
26 Programa Eleitoral, pág. 307 e seguintes. 

https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=%3d%3dBQAAAB%2bLCAAAAAAABAAzNDQzMgYAqlWyYAUAAAA%3d
https://iniciativaliberal.pt/wp-content/uploads/2022/01/Iniciativa-Liberal-Programa-Eleitoral-2022.pdf
https://www.seg-social.pt/documents/10152/453857/Protocolo_cooperacao_2021_2022.pdf/94bc9e17-d0e4-4861-aa3f-f2fe8f470172
https://www.seg-social.pt/documents/10152/453857/Protocolo_cooperacao_2021_2022.pdf/94bc9e17-d0e4-4861-aa3f-f2fe8f470172
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da economia social e as bases do sistema de segurança social, renovando os princípios 

do Pacto para a Cooperação e Solidariedade. 

 

 

IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL 

 

▪ Âmbito da União Europeia  

O combate à exclusão social, a promoção da proteção social e a proteção dos direitos 

da criança, são alguns dos valores em que, nos termos do artigo 3.º n.º 4 e n.º 5 do 

Tratado da União Europeia (TUE), a União Europeia (UE) se baseia e promove nas suas 

políticas e ações, com os objetivos de eliminar as desigualdades, garantir uma proteção 

social adequada e um nível elevado de educação e formação (artigos 8.º e 9.º do 

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE)).  

 

Em termos de competência legislativa, as políticas sociais constituem um domínio de 

competência partilhada entre a UE e os Estados-Membros [b) do n.º 2 do artigo 4.º do 

TFUE), sendo a educação da competência dos Estados-Membros (n.º 5 do artigo 2.º 

conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 6.º, do TFUE). O artigo 153.º do TFUE 

enumera os domínios em que a UE apoia e complementa as ações dos países da UE, 

sendo, um deles, a luta contra a exclusão social. Acresce, o título XII (artigos 165.º e 

166.º) do TFUE , dedicado à educação, à formação profissional, juventude e desporto, 

determina que a UE contribuirá para o desenvolvimento de uma educação de qualidade, 

apoiando e completando a ação dos Estados-Membros e respeitando a 

responsabilidade destes pelo conteúdo do ensino e pela organização do sistema 

educativo.  

 

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia dispõe que todas as pessoas têm 

direito à educação e de frequentar gratuitamente o ensino obrigatório (artigo 14.º); que 

as crianças têm direito à proteção e aos cuidados necessários ao seu bem-estar, 

devendo os atos que lhes sejam relativos ter  primacialmente em conta o seu interesse 

superior (n.ºs 1 e  2 do artigo 24.º); e  que, «A fim de lutar contra a exclusão social e a 

pobreza, a União reconhece e respeita o direito a uma assistência social (…) destinadas 

a assegurar uma existência condigna a todos aqueles que não disponham de recursos 

https://www.seg-social.pt/documents/10152/18937451/Pacto+de+Coopera%C3%A7%C3%A3o+para+a+Solidariedade+Social+pdf.pdf/2c90c268-5270-417b-a179-f9cc97122f95
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:12012M/TXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12012E%2FTXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A12012P%2FTXT
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suficientes, de acordo com o direito comunitário e as legislações e práticas nacionais» 

(artigo 34.º). 

 

Por sua vez, também o Pilar Europeu dos Direitos Sociais afirma, no seu 11.o princípio, 

que todas as crianças têm direito a serviços de educação e de acolhimento na primeira 

infância, a preços comportáveis e de boa qualidade, e à proteção contra a pobreza,  

nomeadamente através do acesso a medidas específicas destinadas a promover a 

igualdade de oportunidades. 

 

Na sua Recomendação de 20 de fevereiro de 2013 , Investir nas crianças para quebrar 

o ciclo vicioso da desigualdade, a Comissão instou os Estados-Membros a elaborarem 

e aplicarem políticas destinadas a lutar contra a pobreza infantil e a exclusão social, 

promovendo o bem-estar das crianças. Entre as medidas sugeridas, a recomendação 

apela ao acesso a serviços educativos e de acolhimento para crianças de tenra idade a 

preços comportáveis, com vista à redução da desigualdade precoce. 

 

No mesmo sentido, o Parlamento Europeu, na sua Resolução de 14 de setembro de 

2017 sobre uma Nova Agenda de Competências para a Europa, reconhecendo que 

a responsabilidade pela educação e pela prestação de cuidados incumbe aos Estados-

Membros, convida-os a melhorarem a qualidade e a alargarem o acesso à educação e 

acolhimento na primeira infância, a abordarem a falta de infraestruturas de acolhimento 

de crianças que ofereçam serviços de qualidade e acessíveis a todos os níveis de 

rendimentos, bem como a ponderarem a concessão de um acesso gratuito por parte de 

famílias que vivam em situação de pobreza e de exclusão social. 

 

No mesmo ano, a Comissão, na sua Comunicação «Reforçar a identidade europeia 

através da educação e da cultura», apresentou a sua estratégia para a criação de 

um Espaço Europeu da Educação até 2025, reconhecendo o papel da educação e do 

acolhimento na primeira infância na criação de bases sólidas para a aprendizagem na 

escola e ao longo da vida. Em 30 de setembro de 2020, foi publicada uma nova 

comunicação sobre o Espaço Europeu da Educação a concretizar até 2025. Nela a 

Comissão propôs novas iniciativas, mais investimento e uma cooperação mais estreita 

entre os Estados-Membros para que todos os europeus, de todas as idades, possam 

beneficiar da variada oferta de ensino e formação da UE. A comunicação define os 

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/economy-works-people/jobs-growth-and-investment/european-pillar-social-rights/european-pillar-social-rights-20-principles_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=celex:32013H0112
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=celex:32013H0112
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:52017IP0360
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:52017IP0360
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=COM:2017:673:FIN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=COM:2017:673:FIN
https://ec.europa.eu/education/education-in-the-eu/european-education-area_pt
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meios e as etapas para a concretização do Espaço Europeu da Educação até 2025, o 

qual beneficia do apoio do instrumento Next Generation EU e está associado ao 

orçamento de longo prazo da UE para 2021-2027.  

 

Em maio de 2019 o Conselho adotou uma Recomendação relativa a sistemas de 

educação e acolhimento na primeira infância de elevada qualidade, na qual afirma que 

o investimento na educação e no acolhimento na primeira infância apenas será bom se 

os serviços forem de elevada qualidade, acessíveis, a preços comportáveis e inclusivos.  

Além disso, refere que a educação e acolhimento na primeira infância pode ser uma 

ferramenta eficaz para alcançar uma equidade educativa no que diz respeito a crianças 

em situação desfavorecida, como é o caso de crianças pertencentes a famílias em 

especial risco de pobreza e exclusão social. Entre 2018 e 2020, um grupo de trabalho 

reuniu representantes nacionais dos ministérios competentes e das organizações 

europeias e publicou recentemente os seus resultados, nomeadamente um conjunto de 

ferramentas para uma educação e um acolhimento inclusivos na primeira infância, 

orientações sobre como recrutar, formar e motivar pessoal qualificado, e um relatório 

final que sintetiza as conclusões do conjunto de ferramentas para a inclusão e das 

orientações.  

 

Na resolução do Conselho sobre um quadro estratégico para a cooperação europeia no 

domínio da educação e da formação rumo ao Espaço Europeu da Educação e mais 

além (2021-2030), os Estados-Membros acordaram num novo objetivo de 96 % para a 

participação na educação e no acolhimento na primeira infância das crianças entre os 3 

anos e a idade de início do ensino primário obrigatório. A Comissão continuará a apoiar 

os Estados-Membros no sentido de aumentar a acessibilidade e a qualidade da 

educação e do acolhimento na primeira infância, e a financiar projetos, nomeadamente 

através do programa Erasmus +.  

 

Em junho de 2021, o Conselho adotou uma recomendação relativa à criação de uma 

garantia Europeia para a Infância, com o objetivo de prevenir e combater a exclusão 

social das crianças necessitadas, ao garantir o acesso a um conjunto de serviços 

essenciais, ajudando, ainda, a defender os direitos da criança através do combate à 

pobreza infantil e da promoção da igualdade de oportunidades. Em especial, 

recomenda-se que os Estados-Membros garantam o acesso efetivo a serviços de 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52018DC0271
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52018DC0271
https://ec.europa.eu/education/policies/early-childhood-education-and-care_pt
https://ec.europa.eu/education/policies/european-policy-cooperation/working-groups-eea-strategic-framework_pt
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/4c526047-6f3c-11eb-aeb5-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-search
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/4c526047-6f3c-11eb-aeb5-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-search
https://op.europa.eu/fr/publication-detail/-/publication/47ba3c3a-6789-11eb-aeb5-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-191896611
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/308643fa-678c-11eb-aeb5-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-190311702
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/308643fa-678c-11eb-aeb5-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-190311702
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32021G0226%2801%29
https://erasmus-plus.ec.europa.eu/
https://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2021/06/14/access-to-key-services-for-children-in-need-council-agrees-european-child-guarantee/
https://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2021/06/14/access-to-key-services-for-children-in-need-council-agrees-european-child-guarantee/


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 281/XV/1.ª (IL)  

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão (10.ª) 

 

 

14 

educação e de acolhimento na primeira infância, à educação e a atividades em contexto 

escolar, a pelo menos uma refeição saudável por dia letivo e a cuidados de saúde, bem 

como o acesso efetivo a uma alimentação saudável e a uma habitação. Trata-se do 

primeiro instrumento político a nível da UE que visa fazer face às desvantagens e à 

exclusão na infância, colocando em prática o princípio 11 do Pilar Europeu dos Direitos 

Sociais. Ademais, com o plano de ação sobre o Pilar Europeu dos Direitos Sociais, a 

Comissão estabeleceu iniciativas concretas para concretizar o Pilar Europeu dos 

Direitos Sociais, tendo sido definida a meta ambiciosa de reduzir em cinco milhões, até 

2030, o número de crianças em risco de pobreza ou exclusão social, o que foi reforçado 

na Cimeira Social do Porto, que teve lugar a 7 de maio de 2021, no âmbito da 

Presidência portuguesa do Conselho da UE.  

 

No seguimento do discurso sobre o Estado da União de 2021 da Presidente da 

Comissão Europeia, Ursula von der Leyen  e respetiva carta de intenções, foi anunciada 

a Estratégia Europeia de Prestação de Cuidados , que visa « reforçar os cuidados de 

longa duração e a educação e acolhimento na primeira infância, tal como previsto no 

Pilar Europeu dos Direitos Sociais». A iniciativa proporá duas recomendações do 

Conselho, uma sobre as estruturas de acolhimento de crianças (revisão das metas de 

Barcelona) e outra sobre os cuidados de longa duração. 

 

A 7 de abril de 2022, o Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre a «Proteção 

pela UE de crianças e jovens em fuga da guerra na Ucrânia», onde salienta que devem 

ser criadas estruturas de acolhimento gratuitas para crianças para facilitar a participação 

dos pais no mercado de trabalho, em particular das mulheres, e para apoiar o 

desenvolvimento social das crianças.   

 

▪ Âmbito internacional  

 

Países analisados 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados-membros da União 

Europeia: Espanha, França e Itália. 

 

ESPANHA 

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/economy-works-people/jobs-growth-and-investment/european-pillar-social-rights/european-pillar-social-rights-20-principles_pt
https://www.consilium.europa.eu/pt/meetings/european-council/2021/05/07/social-summit/
https://ec.europa.eu/info/strategy/strategic-planning/state-union-addresses/state-union-2021_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13298-European-care-strategy_pt
https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/fb103a95-f680-4f6e-bd44-035fbb867e6a
https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/fb103a95-f680-4f6e-bd44-035fbb867e6a
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2022-0120_PT.html
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A educação infantil em Espanha constitui uma etapa prévia à educação básica e 

obrigatória, a qual se inicia aos seis anos. Abrange as crianças com idades 

compreendias entre os zero e os cinco anos, tem carater voluntário e organiza-se em 

dois ciclos compostos por três anos escolares cada: o primeiro ciclo que compreende 

as idades dos zero aos dois anos e o segundo ciclo que abarca as idades dos três aos 

cinco anos.  

A reforma mais recente do sistema de ensino foi levada a cabo com a aprovação da Ley 

Orgánica 3/2020, de 29 de diciembre27, por la que se modifica la Ley Orgánica 2/2006, 

de 3 de mayo, de Educación. Um dos pilares básicos da reforma assenta nos direitos 

da criança, tal como o estabelece a Convenção das Nações Unidas dos Direitos da 

Criança de 1989, reconhecendo o interesse superior da criança, o direito à educação e 

à obrigação do Estado de assegurar o efetivo cumprimento dos seus direitos.  

Nos termos da disposição adicional terceira desta lei, no prazo de um ano a contar da 

sua entrada em vigor28, o governo, em colaboração com as administrações educativas 

das comunidades autónomas, ficou encarregue de preparar um plano de oito anos para 

a extensão a todo o país da oferta pública suficiente e acessível com equidade e 

qualidade, do primeiro ciclo da educação infantil. Na sua implementação progressiva, a 

sua gratuidade deverá ser alargada, privilegiando o acesso de alunos em risco de 

pobreza e exclusão social e em situação de baixa escolaridade. 

Para o efeito, o governo, em colaboração com as administrações educativas autónomas, 

deverá promover  programas de cooperação territorial como linha estratégica de ação 

durante o período de implementação da lei, com especial atenção para a melhoria das 

acessibilidades e dos níveis de escolarização no primeiro ciclo da educação infantil 

(Disposição adicional quinta). 

No quadro da reforma do sistema de ensino foi aprovado o Real Decreto 95/2022, de 1 

de febrero, por el que se establece la ordenación y las enseñanzas mínimas de la 

Educación Infantil. Um dos seus objetivos é a implementação progressiva do primeiro 

ciclo através de uma maior oferta pública e a extensão da sua gratuidade. Também 

prioriza o acesso à educação infantil para alunos em risco de pobreza e exclusão social. 

 
27 Versão consolidada do diploma retirada do portal oficial https://www.boe.es/.  Salvo referência 
em contrário, todas as referências legislativas são feitas para este portal. Consultas efetuadas a 
20/09/2022. 
28 Entrou em vigor a 19 de janeiro de 2021. 

https://www.boe.es/buscar/pdf/2020/BOE-A-2020-17264-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/2020/BOE-A-2020-17264-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-17264&p=20220401&tn=1#da-3
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2020-17264&p=20220401&tn=1#da-5
https://www.boe.es/buscar/pdf/2022/BOE-A-2022-1654-consolidado.pdf
https://www.boe.es/
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No segundo ciclo, a frequência é gratuita e, pese embora seja voluntária, Espanha 

garante, através das comunidades autónomas, o acesso generalizado em todo o país 

quer mediante a oferta pública quer mediante a oferta convencionada. O segundo ciclo 

é frequentado por quase 100% das crianças espanholas.   

É no artigo 15.2 da Ley Orgánica 2/2006, de 3 de mayo, de Educación, (versão 

consolidada), alterada pela Ley Orgánica 3/2020, de 29 de diciembre, que a legislação 

espanhola garante que toda a criança maior de três anos tem o direito a um lugar num 

centro de educação infantil público ou convencionado.  

 

 

FRANÇA 

 

O modelo francês é um modelo justaposto que oferece dois tipos de estruturas, cada 

uma sob diferentes autoridades competentes, dependendo da faixa etária das crianças. 

Os cuidados na primeira infância (menores de dois ou três anos) são da competência 

dos titulares das pastas da solidariedade e da saúde. Para esta faixa etária, o sistema 

de educação e de cuidados à primeira infância inclui diferentes modalidades, como por 

exemplo, as amas e as creches. Estas consistem em estruturas coletivas de 

acolhimento de crianças (creches coletivas ou parentais) criadas e geridas, na maioria 

dos casos, por autarquias locais ou por associações sem fins lucrativos, mas para as 

quais não há garantia legal de vaga, nem de gratuitidade. Há um encargo para as 

famílias, que geralmente varia de acordo com o rendimento familiar.  

A escolha da creche fica a cargo dos pais. Existem vários tipos de creches, incluindo 

alguns que ocasionalmente podem receber crianças com mais de três anos: creches 

coletivas, creches familiares, creches parentais e creches de empresa (artigos R2324-

16 e R2324-17 para os tipos de creches e R2324-25 a R2324-32 para o funcionamento 

da diferentes categorias das creches do Code de la santé publique29).  

Desde 2019 que todas as crianças acima dos três anos são obrigadas a frequentar um 

estabelecimento de ensino, seja público ou privado (Loi n° 2019-791 du 26 juillet 2019, 

pour une école de la confiance). A partir dessa idade as famílias são obrigadas a 

 
29 Versão consolidada do diploma retirada do portal oficial https://www.legifrance.gouv.fr/ . Salvo 
referência em contrários todas as referências legislativas são feitas para este portal. Consultas 
efetuadas a 20/09/2022. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2006-7899&p=20220401&tn=1#a15
https://www.boe.es/buscar/pdf/2006/BOE-A-2006-7899-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/2020/BOE-A-2020-17264-consolidado.pdf
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006072665/LEGISCTA000006196364/#LEGISCTA000043998641
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006072665/LEGISCTA000006196364/#LEGISCTA000043998641
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006072665/LEGISCTA000006196366/2022-05-27/
https://www.legifrance.gouv.fr/download/file/pdf/LEGITEXT000006072665.pdf/LEGI
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000038829065/2022-09-20/
https://www.legifrance.gouv.fr/
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inscrever os filhos em jardins de infância («écoles maternelles»), exceto no caso de 

ensino doméstico ou ensino individual.   

A abertura ou encerramento de um estabelecimento (localização, construção, 

adequação das instalações) é da responsabilidade da câmara municipal, mas a 

atribuição dos respetivos postos de ensino depende das autoridades educativas locais.  

No ensino obrigatório (a partir dos três anos de idade) a escolaridade é gratuita no setor 

público para todas as famílias, tendo um custo mínimo no caso do setor privado 

subsidiado, convencionado ou protocolado. 

 

Segundo o relatório de 2021 do Observatoire national de la petite Enfance, a taxa de 

cobertura nacional na França continental do modelos de acolhimento das crianças com  

idade inferior a três anos em 2019, era de 59,8%. 

 

 

ITÁLIA 

 

A educação e os cuidados na primeira infância, em Itália, estão inseridos  no «sistema 

integrado 0-6»,  que foi introduzido pela Legge n. 107, 13 luglio 201530, Riforma del 

sistema nazionale di istruzione e formazione e delega per il riordino delle disposizioni 

legislative vigenti   e está regulamentado pelo Decreto Legislativo n. 65,  13 aprile 2017, 

Istituzione del sistema integrato di educazione e di istruzione dalla nascita sino a sei 

anni, a norma dell'articolo 1, commi 180 e 181, lettera e), della legge 13 luglio 2015, n. 

107.  

O «sistema integrado 0-6» faz parte do sistema educativo e está organizado em dois 

níveis distintos que acolhem as crianças de acordo com a sua idade: (1) os «serviços 

educativos para a infância» (servizi educativi per l'infanzia), para crianças dos zero aos 

três anos; (2) a «escola infantil» (scuola dell'infanzia) para crianças dos três aos seis 

anos. 

 
30 Versão consolidada do diploma retirada do portal oficial https://www.gazzettaufficiale.it/home. 
Salvo referência em contrário todas as referências legislativas são feitas para este portal. 
Consultas efetuadas a 20/09/2022. 
 

https://lesprosdelapetiteenfance.fr/publication-du-rapport-2021-de-lobservatoire-national-de-la-petite-enfance
https://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2015/07/15/15G00122/sg
https://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2017/05/16/17G00073/sg
https://www.gazzettaufficiale.it/home
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Os serviços educativos para a infância referem-se a um conjunto de serviços que são 

prestados em centros (creches, «sezioni primavera»31, parques infantis e centros para 

crianças e famílias) ou em contexto familiar. A frequência não é obrigatória, nem 

gratuita, e não há garantia de vaga.  

Os serviços educativos dividem-se em três tipos de oferta: 

1) O mais comum é a oferta assente em creches (nidi d'infanzia) que acolhem 

crianças entre os três e os 36 meses. As creches funcionam em continuidade 

com as escolas pré-primárias.  

2) As escolas pré-primárias podem acolher crianças com idades compreendidas 

entre os 24 e os 36 meses, desde que disponham de uma «sezione primavera». 

Estas são definidas e geridas pelas regiões ou pelo Estado.   

3) Serviços complementares (servizi integrativi) que contribuam para a educação 

e cuidados de crianças e atendam às necessidades das famílias de forma flexível 

e diversificada do ponto de vista estrutural e organizacional. Dividem-se em 1) 

parques infantis (que acolhem crianças dos 12 aos 36 meses de idade por um 

período máximo de cinco horas por dia; 2) centros para crianças e famílias, 

desde os primeiros meses de vida acompanhados de um adulto; 3) atendimento 

educacional em contexto domiciliário.  

Os serviços para as crianças dos zero aos três anos são geridos diretamente pelos 

municípios ou indiretamente por entidades privadas e públicas, com base nos critérios 

definidos pelos regulamentos regionais e centrais. As regiões são responsáveis pela 

organização deste nível de estruturas nos seus próprios territórios. O ministério da 

educação tem uma responsabilidade geral pela atribuição de recursos financeiros às 

autarquias locais, pela prestação de orientações educativas, pela promoção do sistema 

integrado a nível local. 

Quanto à escola infantil (dos três aos seis anos) também é de frequência facultativa e 

não há a obrigação legal de garantir vaga. O Estado italiano tem adotado uma política 

de generalização do serviço através da criação de escolas pré-primárias em zonas 

 
31 Consiste num serviço que nasceu como um projeto experimental, dedicado a crianças entre 
os 24 e os 36 meses, que se configura como um meio de ligação entre a creche e o jardim de 
infância. Foi instituído pela Legge n. 296, 27 dicembre 2006, Legge Finanziaria 2007 (artigo 1.º 
n.º 630) e inserido no sistema integrado de educação e formação Decreto Legislativo n. 65 del 
13 aprile 2017 [artigo 2.º, n.º 3, alínea b)]. Trata-se de um serviço prestado e parcialmente 
financiado pelo Estado, gerido através de acordos com as regiões em cooperação com os 
municípios. 

https://www.gazzettaufficiale.it/eli/id/2006/12/27/006G0318/sg
https://www.gazzettaufficiale.it/atto/serie_generale/caricaArticolo?art.versione=1&art.idGruppo=0&art.flagTipoArticolo=0&art.codiceRedazionale=006G0318&art.idArticolo=1&art.idSottoArticolo=1&art.idSottoArticolo1=10&art.dataPubblicazioneGazzetta=2006-12-27&art.progressivo=7#art
https://www.gazzettaufficiale.it/atto/serie_generale/caricaArticolo?art.versione=1&art.idGruppo=0&art.flagTipoArticolo=0&art.codiceRedazionale=006G0318&art.idArticolo=1&art.idSottoArticolo=1&art.idSottoArticolo1=10&art.dataPubblicazioneGazzetta=2006-12-27&art.progressivo=7#art


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 281/XV/1.ª (IL)  

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão (10.ª) 

 

 

19 

desfavorecidas ou carenciadas. No entanto, o serviço depende das políticas locais, das 

iniciativas de particulares ou associações e também de entidades patronais que 

disponibilizam estas estruturas a fim de satisfazer as necessidades dos seus 

trabalhadores.  

O Piano di azione nazionale pluriennale do «sistema integrado 0-6» disponibiliza, 

anualmente, recursos financeiros que as regiões, através da sua programação, atribuem 

às autarquias locais para: 

a) Intervenções de construção nova, renovação, construção, segurança e 

poupança energética dos edifícios públicos que albergam escolas e serviços 

para crianças; 

b) Financiamento dos custos de gestão das escolas e serviços educativos para 

crianças, a fim de diminuir os custos para as famílias e melhorar a oferta; 

c) Intervenções de formação contínua ao serviço do corpo docente e não docente 

e promoção da coordenação pedagógica territorial. 

 

O portal do ministério da educação italiano disponibiliza informação detalhada sobre a 

matéria em apreço na iniciativa.  

 

 

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR 

 

▪ Iniciativas pendentes  

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que, com 

escopo idêntico ou semelhante ao projeto de lei vertente, se encontram pendentes, 

neste momento, as seguintes iniciativas todas agendadas para discussão na sessão 

plenária de 7 de outubro: 

 

- Projeto de Lei n.º 279/XV/1.ª (PSD) — Alargamento da rede de lugares de creche e 

gratuitidade da frequência das creches; 

- Projeto de Lei n.º 287/XV/1.ª (PAN) — Alarga a gratuitidade da frequência de creche 

às crianças que ingressem em estabelecimento de natureza privada em virtude de 

ausência de oferta pública ou protocolada, alterando a Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro; 

https://www.istruzione.it/sistema-integrato-06/piano-di-azione.html
https://www.istruzione.it/sistema-integrato-06/
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151878
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151898
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- Projeto de Lei n.º 294/XV/1.ª (L) — Estabelece o dever de o Governo proceder ao 

levantamento e divulgação de dados referentes a creches e estabelecimentos públicos 

de educação pré-escolar e consagra a universalidade da educação pré-escolar para as 

crianças a partir dos 3 anos de idade; 

- Projeto de Lei n.º 296/XV/1.ª (BE) — Alarga os acordos de cooperação para o 

desenvolvimento de respostas sociais na valência de creche a entidades públicas; 

 - Projeto de Resolução n.º 218/XV/1.ª (PSD) - Levantamento nacional do número de 

vagas em creche; 

- Projeto de Resolução n.º 200/XV/1.ª (CH) - Pela garantia de creche gratuita em todo o 

território nacional 

 

▪ Antecedentes parlamentares  

Consultada a mencionada base de dados, foi possível apurar que, sobre o tema das 

creches, na presente Legislatura, foram apresentados os Projetos de Lei n.os 75/XV/1.ª 

(BE) — Cria o programa rede de creches públicas e 120/XV/1.ª (PCP) — Propõe a 

criação de uma rede pública de creches como forma de garantir os direitos das crianças, 

ambos rejeitados na generalidade na sessão plenária de 24 de junho de 2022. 

 

Embora tenha sido tramitada na presente Legislatura, sobre o objeto do presente projeto 

de lei, foi apresentada na XIV Legislatura a Petição n.º 309/XIV/3.ª  — Por uma Primeira 

Infância sem discriminação, da iniciativa de Susana Tavares Batista (Presidente da 

Associação de Creches e Pequenos Estabelecimentos de Ensino Particular), com 213 

subscritores. 

 

Também na XIV Legislatura, foi aprovado o Projeto de Lei n.º 371/XIV/1.ª (PCP) — 

Propõe medidas para o alargamento da gratuitidade das creches e soluções 

equiparadas, que deu origem à Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro — Alargamento 

progressivo da gratuitidade das creches e das amas do Instituto da Segurança Social, 

I. P.. 

 

A par desta iniciativa, sobre a temática das creches, na XIV Legislatura, foram ainda 

apreciados os projetos de lei abaixo identificados, que foram rejeitados na generalidade 

na sessão plenária de 22 de outubro de 2021: 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151907
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151909
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=151877
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=141827
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121469
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121469
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121557
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13679
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44841
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/2-2022-176907536
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- Projeto de Lei n.º 963/XIV/3.ª (CDS-PP) — Programa de incentivo à criação e 

flexibilização dos horários das creches; 

- Projeto de Lei n.º 965/XIV/3.ª (BE) — Cria o Programa Rede de Creches Públicas. 

 

VI. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO  

 

OECD - Engaging young children [Em linha] : lessons from research about quality 

in early childhood education and care. Paris : OECD, 2018. Starting Strong. [Consult. 

15 set. 2022]. Disponível em 

WWW:<URL:https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=

125462&img=10751&save=true>. ISBN 978-92-64-08514-5. 

Resumo: Os primeiros anos de vida estabelecem as bases para o futuro 

desenvolvimento e aprendizagem de uma criança. Refletindo sobre o importante papel 

dos serviços de educação e cuidados na primeira infância (Early Childhood Education 

and Care - ECEC) para fornecer a todas as crianças as competências necessárias para 

serem bem sucedidas na escola e para ajudar as crianças desfavorecidas a recuperar 

o atraso, muitos países aumentaram o seu apoio financeiro aos serviços para a primeira 

infância, nos últimos anos.  

Porém, mais recentemente, o foco do debate mudou da expansão do acesso à 

educação e cuidados na primeira infância a preços acessíveis para a melhoria da sua 

qualidade. Isso ocorre porque um número crescente de pesquisas sugere que a 

magnitude dos benefícios para as crianças dependerá do nível de qualidade dos 

serviços. 

Para fazer um balanço e expandir a base de conhecimento sobre este tópico, a OCDE 

encomendou este estudo, realizado em 2017, assente numa revisão da literatura 

transnacional e na análise da relação entre a qualidade da estrutura e do processo da 

educação e cuidados na primeira infância e as relações da qualidade com o 

desenvolvimento e aprendizagem precoce.  

SOUSA, Dulce Noronha e ; MATEUS, Cristina Cruz ; OLIVEIRA, Iris M. - Equidade pela 

creche : uma resposta educativa inovadora para a primeira infância. Sisyphus : Journal 

of Education [Em linha]. Vol. 7, n. 3 (2019), p. 92-106. [Consult. 15 set. 2022]. 

Disponível em 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121151
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121153
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125462&img=10751&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125462&img=10751&save=true


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 281/XV/1.ª (IL)  

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão (10.ª) 

 

 

22 

WWW:<URL:https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=

140043&img=28585&save=true>. 

Resumo: «O presente trabalho evidencia a importância da creche como instrumento 

potenciador da equidade. Consolida-se metodologicamente como um position paper na 

defesa da creche, enquanto “lugar de infância” que conjuga o cuidar com o educar e o 

intervir, na conceção de criança nativo-digital, competente e construtora de cultura, 

desafiando o lugar ancilar e adulto centrado da contemporaneidade. Procura-se 

desocultar a infância e potenciar a igualdade de oportunidades para todos, uma 

qualidade permitida com educadores de infância altamente especializados em creche, 

com novos construtos redefinidos pelas ciências emergentes, sociologia da infância e 

neurociências educacionais. Assim, o “segredo” para potenciar a equidade consiste 

numa educação, que se inicia com o nascimento e que tem o seu auge nos primeiros 

anos de vida, inclusiva e para todos, assumindo a diferenciação pedagógica, 

nomeadamente através do brincar, como resposta à dificuldade da norma das infâncias 

e da e-criança.» 

TOMÁS, Catarina [et al.] – Pensar a educação de infância e os seus contextos. 

Cadernos de Educação da Infância [Em linha]. Nº 105 (2015), p. 4-25. [Consult. 15 

set. 2022]. Disponível em 

WWW:<URL:https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=

140036&img=28581&save=true>. 

Resumo: «O artigo desenvolve um balanço das políticas educativas em Portugal 

focadas na educação da infância, identificando as suas diferentes fases e 

desenvolvimentos, analisa-as à luz do desenvolvimento das condições de vida das 

crianças portuguesas no período posterior ao 25 de abril e propõe um conjunto de 

orientações e medidas de política capazes de promover uma educação de infância 

pública, democrática, inclusiva e centrada nos direitos da criança.» 

UNIÃO EUROPEIA. Comissão Europeia – Building a better understanding of the 

impact of Early Childhood Education and Care on médium - and long-term 

educational and labour market outcomes in Europe [Em linha]. Luxembourg : 

Publications Office of the European Union, 2022. [Consult. 15 set. 2022]. Disponível em 

WWW: <URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140043&img=28585&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140043&img=28585&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140036&img=28581&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140036&img=28581&save=true
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https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140053&img=

28590&save=true>. ISBN 978-92-76-46345-0. 

Resumo: «Há um conjunto cada vez maior de evidências que sugerem que a educação 

e os cuidados na primeira infância (Early Childhood Education and Care – ECEC) podem 

ter um efeito marcante nos resultados da vida posterior. Esses benefícios abrangem 

uma série de resultados para crianças, pais e sociedade em geral, e incluem: melhores 

resultados educativos, do mercado de trabalho e económicos; melhoria da saúde e bem-

estar; aumento da igualdade socioeconómica; redução dos custos relacionados com a 

criminalidade; e redução da dependência do bem-estar. Muitos desses resultados não 

funcionam isoladamente e, em muitos casos, têm um efeito de 'consequência'. Por 

exemplo, a disponibilidade de ECEC desempenha um papel fundamental no aumento 

da participação das mulheres no mercado de trabalho, o que, por sua vez, poderia aliviar 

algumas das disparidades salariais entre homens e mulheres.» 

Este documento fornece uma visão geral dos resultados que podem ser esperados, 

como foram medidos em estudos anteriores e os principais fatores que devem ser 

considerados. 

UNIÃO EUROPEIA. Comissão Europeia – Developments in child and family policy 

in the EU in 2019 [Em linha] : European Platform for Investing in Children : third 

annual thematic report. Luxembourg : Publications Office of the European Union, 2020. 

[Consult. 15 set. 2022]. Disponível em WWW: <URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140054&img=

28591&save=true>. ISBN 978-92-76-22282-8. 

Resumo: Este terceiro relatório anual descreve e resume os novos desenvolvimentos 

políticos na área da política da criança e da família nos 27 Estados-Membros da UE e 

no Reino Unido durante 2019. O relatório fornece informações sobre as principais 

tendências que ocorreram em relação à oferta de educação na primeira infância e 

cuidados, licença familiar e ações para melhorar o equilíbrio entre vida profissional e 

pessoal, apoio social para as famílias e direito de participação das crianças. Este 

relatório foi preparado como parte do projeto European Platform for Investing in Children 

(EPIC).  

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140053&img=28590&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140053&img=28590&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140054&img=28591&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=140054&img=28591&save=true
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UNIÃO EUROPEIA. Comissão Europeia. Eurydice and Eurostat – Key data on early 

childhood education and care in Europe [Em linha]. Brussels : European Commission, 

2019. [Consult. 15 set. 2022]. Disponível em WWW: <URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=116113&img=

13535&save=true>. ISBN 978-92-9492-974-7. 

Resumo: «A Educação e Acolhimento na Primeira Infância (Early Childhood Education 

and Care – ECEC) – fase que antecede o ensino primário – é cada vez mais reconhecida 

como aquela que lança os alicerces para uma aprendizagem e desenvolvimento ao 

longo da vida. O Pilar Europeu dos Direitos Sociais afirma que “todas as crianças têm 

direito a serviços de educação e de acolhimento na primeira infância a preços 

comportáveis e de boa qualidade”.  

O presente relatório apoia o desenvolvimento de políticas neste setor através de uma 

análise atual dos sistemas em 38 países europeus. Trata-se de um estudo comparativo 

internacional estruturado em torno das cinco dimensões do quadro de qualidade 

destacadas na Recomendação: governação, acesso, pessoal, programa curricular, e 

acompanhamento e avaliação.  

Os resultados do estudo sugerem que há ainda trabalho a fazer antes que as políticas 

necessárias à garantia de qualidade nestas dimensões-chave estejam solidamente 

incorporadas em todos os sistemas de ECEC na Europa. Muitos países europeus ainda 

não atingiram determinadas metas como o acesso universal ou a prestação de serviços 

integrados e de elevada qualidade neste setor.» 
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